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Wellington e Linalze (D): sem mudança IDR de Caruaru: para muitos o "instituto da morte" 

Para diretor, água é causa da tragédia 
Coelho, do IDR, diz que o 

importante é achar 
explicação para mortes e 

neto 'buscar culpados' 

CARUARU — Para o diretor do 
Instituto de Doenças Renais 
(IDR), Bráulio Coelho, pode 

rikP e3~: .(111PadQ....~ história._ 
"Foi um acidente", afirma. "O impor-
tante agora não é buscar culpados, 
mas encontrar a causa das mortes." 
Ele acusa unicamente a água como a 
vilã do episódio. 

Coelho diz que os pacientes mor 
reram sem saber por que e tampou-
co a Secretaria de Saúde, a Compa-
nhia de Saneamento e Abastecimen-
to (Compesa) ou a direção do IDR 
tiveram competência para descobrir, 
até agora, o que ocorreu em Caruaru. 
"É preciso saber para evitar novas 
tragédias", afirma. 

O secretário de Saúde, Jarbas Bar-
bosa, e familiares de pacientes mor-
tos concordam com ele no segundo 
ponto, mas não abrem mão de apon-
tar os responsáveis. E o IDR aparece 
em primeiro lugar na lista dos réus. 
"O que nós vimos foi uma sucessão  

de descasos e os culpados têm de ser 
punidos", exige a viúva Zeneide Viei-
ra, apoiada por Severino Alberto Lei-
te, primo de uma outra vítima. 

O primeiro problema apontado 
por eles é a própria clínica, que deve-
ria garantir água de boa qualidade. 
O segundo é a falta de inspeção nas 
clínicas, de responsabilidade do go-
verno do Estado. O terceiro descaso  

pode ser creditado à Compesa, caso 
se constate a contaminação por 
agrotóxico da água que abastece a 
cidade no período da intoxicação 
dos doentes renais. 

Zeneide levanta, ainda, a suspeita 
de que o IDR usaria inadequada-
mente um equipamento descartável 
chamado capilar, que filtra o sangue 
durante a hemodiálise. 

O secretário de Saúde é taxativo: 
qualquer que seja a definição sobre a 
causa das mortes, o IDR deve ser res-
ponsabilizado. "A qualidade da água 
é da competência da clínica", frisa. 
Barbosa ressalta que o máximo que 
a secretaria poderá fazer, se confir-
mada a responsabilidade do IDR, é 
descredenciar a clínica do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 


